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RESOLUÇÃO No0s. 13 NOVEITTBRO DE 202s.

Dispõe sobre o limite máximo de alunos por
turma no ensino fundamental (lo ao 5o ano)
da Rede Municipal de Ensino de Esperança
Nova e dá outras providências.

A secretiáría Municipal de Educação, cultura, Espsrte e Lazer de Esperançs Nov4 no uso
de suas atribüções que lhe são conferidas por lei considerando:

A constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n"
9394/1996);

A necessiciade de garantir condições adequa,rrs de ensino aprendüagem e ÍrssegurÍr
práticas pedagógicas efetivas;

o planejamento da rede Municipal de ensino, a capacidade fisica das unidades escorares
e a pionzação do atendimenlo às crianças do munícipio.

RESOLVE:

Art. lo. Fica estabelecido, para a Rede Mrmicipal de Ensino de Esperança Novq o limite
de 25 (vinte e cinco) a 28 (vinte e oito) alunos por turma no Ensino Fundamental - Anos
Iniciais (1" à 5" ano), sempre respeitando as condições do espaço fisico dísponível, bem
como as necessidades e particularidades de cada turma.

art 20. A presente instrução normativa aplica- se às escolas municipais e iis turmas sob
a gestiio direta da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer, incluindo
turmas regulares e classes multisseriadas organizadas para atendimento dos anos iniciais
do F undamental.

Art. 3". são admitidas exceções temponirias aos limites previstos no art lo quando:

I- ocorrer matrícula tardia comprovada por moüvo justificado (mudança de domicilio,
retorno de família ao munícipio, casos de kansferências);

II - Houver impossibilidade momentânea de relocação de estudantes por falta de espaço
Íisico ou insuficiência de profissionais, desde que acompanhadas de piano correti.ro;

III- Em caso de criação de tunnas multisseriadaq organizadas pe.ragogicamente para
atender especificidades locais, observadas a capacidade de trabarho docente e as
condições de aprendizagem.
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§1" A autorização para a exceção será concedida pelo (a) Secretário (a) Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, mediante solicitação da direção escolar, contendo
relatório de justificativa da necessidade e o plano de ação para ÍetoflraÍem aos limites
estabelecidos no prazo miíximo de 180 dias.

§2" Em neúuma hipótese o número de alunos por turma deverá ultmpassar pa.tamar que
comprometa a segurança, a higiene ou condições brísicas de trabalho e de aprendizagem,
observando o dimensionamento fisico da sala de aula.

Art 40. Compote a direção da unidade escolar:

I - Observar e cumprir os limites de alunos por turma estabelecida nesta Instrução;

II - Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação Cultura, EspoÍe e

Lazer situações que exijam autorização para exceções.

Art 50. Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura" Esporte eLazer.

I- Planejar e executaÍ a distribuição de vagas, aberhra de turmÍrs,
contratação/redistribuição de profissionais necesúrios ao atendimento dos limites aqui
fixados.

II - Organizar o acompnhamento e diagnostico das unidades escolares para identificar
sobrecarga <ie iurmas;

III- Promover ações de infraestrutura (readequação de espaço, construção de salas,

aquisição de mobiliriLrios) quando necesslários para garantir o cumprimento desta
irutrução.

Art 60. O cumprimento da presente instrução normativa será acompanhado pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura" Esporte e Lazer e pelo Conselho Municipal
de Educação, nos termos das competências de cada órgão.

ArL 70. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação.

Esperança Nova, 13 de novembro de 2025

Zarelli De Morais
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